
 
 

MOÇÃO 
 
 

“Moção de Aplausos e Congratulações para o
GCM Arcanjo, GCM Neto e GCM André Santos
da Equipe Extra – VTR 28 da ROMU pelo
empenho na ação que resultou no salvamento
de um homem que tentou suicídio em uma
passarela às margens da BR-116 em Embu das
Artes/SP.”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          O Vereador LÚCIO COSTA apresenta ao Egrégio Plenário, nos termos regimentais, esta MOÇÃO
DE APLAUSO aos GCM Arcanjo, GCM Neto e GCM André Santos da equipe Extra – VTR 28 da Ronda
Ostensiva Municipal (ROMU) em reconhecimento ao ilustre e honroso serviço realizado em toda a ação
que resultou no salvamento de um homem que tentou suicídio em uma passarela no Km 23, entrada do
bairro Jardim Vista Alegre, às margens da BR-116 em Embu das Artes/SP.
 
          Diante da elevada importância e relevância, além do interesse público configurado, que representa
o desempenho da atividade dos GCM Arcanjo, GCM Neto e GCM André Santos em nosso Município,
especialmente pelo profissionalismo e coragem que enfrentaram na ocorrência, apresento esta Moção,
como  forma  de  prestigiar  a  ação  da  equipe  Extra  –  VTR  28  da  GCM,  aplaudindo  o  árduo  e
eficiente serviço de salvamento desenvolvido por estes brilhantes servidores públicos. Ainda, por tratar-se
de assunto de relevante importância à população de nossa Cidade e no sentido de incentivar outras
ações do gênero, requeremos que se dê ciência integral do presente trabalho legislativo ao Secretário
Municipal de Segurança Pública de Embu das Artes, Senhor Gustavo Arenzon; ao Comando Geral da
Guarda Municipal de Embu das Artes, Comandante Marco Antônio Pinto Viana e ao Prefeito Municipal,
Senhor Ney Santos.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          Segundo o relato e registro da ocorrência houve uma denúncia de que um jovem estava em
provável tentativa de suicídio na beirada de uma passarela no Km 23, na entrada do bairro Jardim Vista
Alegre, ás margens da BR-116 em Embu das Artes/SP. Ao serem acionados, com a equipe de
inteligência Extra – VTR 28; o GCM Arcanjo, o GCM Neto e o GCM André Santos encontraram o rapaz
ainda criando coragem para pular. Após aproximação e abordagem consoante transcrição relatada com
detalhes obtiveram sucesso na preservação da vida, bem maior a ser tutelado.
 
          Considerando que, o suicídio é um fenômeno complexo que pode afetar indivíduos de diferentes
origens,  classes sociais,  idades,  orientações sexuais  e  identidades de gênero,  além da alusão ao
Setembro Amarelo, mês de prevenção ao suicídio, devemos reconhecer a nobre atitude dos Guardas
Civis  Municipais  envolvidos  no  atendimento  dessa  ocorrência  que,  após  episódios  dramáticos  e
momentos de tensão, resultou no salvamento de uma vida. Fato este que eleva ainda mais o nome da
Ronda Ostensiva Municipal (ROMU).
 
          Por fim, oportuno destacar ainda que a solicitação da homenagem apresentada por este Vereador
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foi requerida pela população local, tomando como base os procedimentos realizados pela equipe Extra –
VTR 28, os quais foram fundamentais para salvar a vida de uma pessoa, ou seja, a presente Moção de
Aplausos é meritória.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 18 de outubro de 2021.

 
 
 

Lucio Costa - MDB
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